
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

LEI Nº 2474/2022

Prorroga o prazo das contratações temporárias
autorizadas pela Lei Municipal nº 2.431, de 14 de
março de 2022 dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
LEI:

Art. 1º Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo das contratações temporárias
autorizadas pelo Art. 1º da Lei Municipal nº 2.431, de 14 de março de 2022 e realizadas
mediante Processo Seletivo Simplificado nº 004/2022.
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de setembro de 2022.

Ida C. Garcia Machado
Prefeita Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

Alexandre Woloski
Secretário da Fazenda
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